
EMENDA Nº           – CAE 

(ao PLS nº 38 de 2017) 

Insira-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei da Câmara 

nº 38 de 2017: 

“Art. XX. Acrescente-se o artigo 390-F à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943: 

‘Art. 390-F. O contrato de trabalho preverá licença para 

capacitação profissional de cinco dias úteis para o empregado, por ano 

completo trabalhado para o mesmo empregador que seja pessoa jurídica. 

§ 1º A licença será utilizada para reciclagem profissional, curso 

de aperfeiçoamento ou aprendizado de novo ofício, de acordo com a 

oportunidade encontrada pelo empregado e a necessidade do empregador. 

§ 2º A licença poderá ser acumulada por até dois ou três anos para 

utilização conjunta de dez ou quinze dias, respectivamente, mediante 

acordo entre empregador e empregado.’” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O trabalho sempre precisa de aperfeiçoamento, reciclagem e 

aprendizado de novas formas de atuação profissional. Nesse sentido, os contratos 

de trabalho devem prever um tempo para tanto. Esse expediente já é utilizado em 

empresas e universidades, devendo ser adotado para qualquer tipo de contrato de 

trabalho. Também o empregador se beneficiará, ao ter uma mão de obra mais 

preparada e eficiente. A medida também trará externalidade positiva para o Brasil, 

ao melhor qualificar a mão de obra brasileira. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 Senador CRISTOVAM BUARQUE  

S
F

/
1

7
5

0
2

.
6

9
5

4
7

-
2

0

00061
PLC 38/2017


